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Âq movo Confesso , 
o poder c<fflstituinte 

•> * t 'BRASÍLIA 
- „-.:-AGÊNCIA ESTADO 

»,• Èstavá'sendo revisto ainda on-
terh â noite, no Palácio do Planalto, 
0 texto da emenda que o presidente 
José Sarney enviará hoje ao Con
gresso? convocando a Assembléia 
Nacional Constituinte para 1987. 
Convocando? Mais ou menos Seria 
melhor dizer;'dando ao futuro Con
gresso,* eleito no ano que vem, o po
der .constituinte .originário, já que o 
poder constituinte derivado todos os 
Congressos possuem, do*atual aos 
futuros. O poder constituinte origi
nário permitirá, entre outras coisas, 
que o futuro Congresso, durante pra
zo limitado, è sem perder suas ca
racterísticas de Legislativo normal, 
redija e promulgue uma nova Cons
tituição, decidindo os seus membros 

,pela maioria absoluta, a metade 
mais um, e não pela maioria de dois 
terços, característica do poder cons-' 
titutnte derivado conforme nossa 
'atual doutrina constitucional. 
f * Grosso modo, nunca será de
mais.repetir, tõrna-se desnecessário 
chamar o futuro Congresso de As
sembléia Nacional Constituinte, co
mo desnecessário parece esperar
mos até 1987 para jogar na lata de 
lixo dá História a Carta outorgada 
em 1969 por uma Junta Militar, soba 
cômoda denominação de Emenda n~ 
1. O atual Congresso poderia, ou de
veria, faz muito tempo, estar tratan
do de compatibilizar por completo 
nossas falidas instituições constitu
cionais corri a democracia plena. 
Admite-se apenas, como ldéta-força, 
a convocação da ''Constituinte", ca
paz defacilitara tarefa por questões 
de-quorum, tanto quanta de dar.à 
obra uma parcela de .legitimidade 
adicional. ' \\ ^~\r\ v*; ;• :+•• •'.'/'l 

Não é dia, hoje; de répisar um 
tema que vài ficando velho,.o da ve
rificação de que,-até 1987, democra

cia .plena nãoiseremos. Afinal, en
quanto não se remover todo o entu-

. lho autoritário. da <• Constituição, es
taremos vivendo um período híbri
do,,onde o presidente da República, 
por exemplo, tem teoricamente o po
der de suspender todos os direitos e 
garantias Individuais sem prestar 
contas ao• Judiciário,e sem< obter a 
autorização dò Legislativo: Como? 
'Através da simples aplicação do es
tado de emergência ou das medidas 
de emergência. Esses e múltòs ,oú-. 
tros absurdos Impostas pelos gene-
ràis-presidentes^ podeham Jér sido 
revogados pelo menos desde 15 de 

.março ̂ passado, mas, por causada 
cautela,'dos compromissos ede uma 
certa, ilusão que tomou conta dos 
meios políticos, a Nova República 
preferiu dar solenidade à tarefa 
através da "Constituinte", mesmo 
prorrogando por dois'anos a confu
são institucional. \°f. '".'.' .' 

• A alegação é de que maior legiti
midade adviria para a tarefa se de
putados-e senadores eleitos emzÍ986 
01 fossem com' a'declaração específi
ca de que sua primeira tarefa seria 
dar ao País uma nova Constituição. 
Fitou um problema resldual,~dos'23 
senadores eleitos em 1982, ironica
mente uma reação aos biônicos esco
lhidos em 1978 más, agora, também 
eles biônicos, em^sè^tratando^dá 
Constituinte. Não se elegeram para 
isso. 

Apesar de tudo, 0 processo cami
nha. O texto inicial da emenda pre
parada pelo'jurista Célio Borja so
freu restrições entre as lideranças 
partidárias, especialmente por ter 

previsto d aprovação da nova Carta 
em dois turnos. É possível que a exi
gência desapareça. Critica-se, ,tdm; 
bém, à designação do preslâentedo'. 

'Supremo^Tribunal Federal.para' 
presidir Os trabalhos Iniciais da 
"Constituinte", até que seus inte
grantes indiquem o presidente efeti
vo. A idéia, para o presidente José 
Sarney, foi a de promoverumainié-'. 
gràção dos três Póderés na empret--
tada. Já que o Executivo; convoca; 
através da emenda, e o Legislativo 
atuará, ele entendeu oportuno dar 
ao Judiciário umà forma de partici
pação. Mesmo efêmera. Acontece; 
que^a sugestão pegou, mhV: Ontem -
mesmo, o deputado Roberto Cardoso'. 
Alves informava quediversos 'cole-; 
gas seus estão dispostos,', logo qúe 
abertos os trabalhos pelo\ministrb 
Moreira Alves* a solicitar-lhe opi : 

nião sobre singular isonomia: ele 
aprovaria que um dos constituintes 
atravesse ã Praça dos Três Pòderes 
para presidir a próxima sessão'dò. 
Supremo Tribunal Federal?'.' 

De qualquer forma; abrem-se em 
cachoeira as discussões e os proble
mas, dos formais aos de fundo. Mes-. 
tre Afonso Arinos insiste em dar a-
comlssão constitucional de alto ní-'. 
vel a ser composta oficialmente pelo 
governo um certo sentido de supre'-.-
macia nos debates. Não seria jumà 
comissão, mas a comissão, namedü 
da em que o seu anteprojeto, encami
nhado como sugestão à "Constituiu-, 
te", poderia baltear os trabalhos. Já 
a'Ordem dos Advogados dò Brasil," 
pelo seu presidente,Mermarin Assis; 
Baeta, entregou ontem ao presidente -; 
da República detalhado documento 
a respeito. Nele, afirma-se que àls 
atuais instituições ainda trazem ò 
peso do regime autoritário, onde sè. 
mantém um sistema pòltítco-pãrti-* 
áário artificial Seria, então, urgerí; „ 
te.aSsègurar ao povo condições pà* 
ralelàs para qúe possa expressar 
sua vontade quanto aos rumos dá ; 
ordem democrática a ser constituí
da. Também fora dos partidos. I 

.'* A OAB sugere que o poder sobe
rano da Assembléia Nacional Consj . 
tituinte 'precisa ser realçado, más -
acha inadmissível a transformação' 
do futuro Congresso nesse poder. 
Prega uma eleição especifica para 
uma Assembléia Nacional Consti* 
tuintè desvinculada dov'Congrésso, 
paralela a ele, com pessoas di/eren* 
tes, que, depois de promulgar apar
ta, se dissolveria. Rejeita, também; a 
remessa *de anteprojetos aos1 consti* 
tuintes, investindo contra a~cómis'-. 
são constitucional de mestre Afonso 

^Arinos. Diversas entidades repre^ 
sentativas do meio social deveriam 
preparar sugestões, não apenas\a 
comissão constitucional, mas. sem o 
sentido de enviar pratos feitos à Asf 
sembléia Nacional Constituinte. Por 
último, sustenta a OAB qtte a tarefa, 
deve ser feita já; não em1987, ôu 
seja/ o-governo deveria ^ónvocaY 
imediatas' eleições paríf a^CònstV-
túinte;1 que nada teria que ver com os: 

jtrdbdlft^sWàtuàlTju^dseleíçôWdô 
futuro Congresso. *-•>•*• <-< ••''•"%• 

Não parece provável quê as.te-^ 
ses da Ordem dos Advogados dò 
Brasil, uenham a vingar, mas Hefi 
mànn'AssÍ8 Baeta comenta, até com: 
certa graça, qúe a perda de uma bó* 

"táihánão signlfica.a petádãamefi.' 
>a.'£?stá-se preparando para assistir 
" aò Congresso aprovar* a transformo? 
cão do futuro Congresso em Assemí. 
bléia Nacional Constituinte, deven
do bater-se, à^partir daí, pela maior-
participação popular nos trabalhosa 
. v ' . « • • • • • - . .. c .cv : 


